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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LE I MS QU-6/78

Suplementa Dotações?

Q,ua

O Prefeito Municipal de São Mateus, Esta

do do Espírito Santo, FÂÇO SÂBSE que a •

câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte,

kjg:

Art^ 1^ - Fica o Chefe do Poder Sxecuti

vo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de '
Cri 600.000,00 ( Seissentos Mil Cruzeiros ) na seguinte dotação do
Orçamento ¥igente.

0902 - Mercados, Feiras e. fetadouros

10160961.002 - Hefoma e ampliação do Mercado
ífllO.00.00 - Obras Publicas

ífll^.00.00 - Ampliação, Hestauração e Modificação
de Obras Srl 600.000,00

Art® 22 - O recurso para atender a abe£

tura do Crédito Suplementar constante do Artigo is desta Lei advi
rá de anulação parcial na seguinte dotaçaoi

0903 - Buas e Avenidas

10585751.005 - Calçamento de 20.000 m^ de Buas e Avenidas na sede
e nos Distritos

íi-llG.QO.OO - Obras Públicas

íi-113.00.00 - Execução de Obras

01.00 - Calçamento de 20.000 m^ de Buas e Avenidas na sede
e nos Distritos ^0,000,00

Arts 32 - Esta Lei entrará em vigor, na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Ma-
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ESTA DfiP DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Continuação da Lei ns OV6/78

Gabinete do Prefeito Í4inicipal de São i'4ateuS| 1%
tado do Espirito SantOj aos vinte quatro dias do mês de Maio do Ano

de Mil Novecentos Setenta e Oito,

er un >s Loureiro

Prefeito Municipal

Hegistrado e publieado/na

Prefeitura na data supra»

írio César Maia (rama

Secretario

secret^rTia desta


